
EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 38/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N. 16/2026

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

O MUNICÍPIO DE JAPURÁ, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará
a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO Por item, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste
edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discriminados a seguir:

1. DA LICITAÇÃO:

1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO
E COLOCAÇÃO EM FUNCIONAMENTO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO (CFTV – CIRCUITO FECHADO DE
TELEVISÃO) NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ/PR, ABRANGENDO A ESCOLA
MUNICIPAL IRINEU BATISTA CÂMARA, O CMEI MENINO JESUS E O CMEI RAIO DE SOL

1.2 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:29 horas do dia 19/06/2026.

1.3 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:29 às 08:30 do dia 19/06/2026.

1.4 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 19/06/2026.

1.5 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO Por item

1.6 MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.7 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://bnc.org.br/ 

1.8 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

1.9 INFORMAÇÕES:

1.9.1 Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Setor de Licitações, situado na Avenida
Bolivar, 363 – Japurá-Pr OU por meio do Telefone (44) 3635-1327 / 3635-1690 ou e-mail: licitajapura@gmail.com.

1.9.2 Para acompanhar o processo licitatório, o proponente deverá acessar o site https://bnc.org.br/

1.10 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.10.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança –
criptografia e autenticação – em todas as suas fases, por meio do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica
(licitações) da BOLSA NACIONAL DE LICITAÇÕES (www.bnc.org.br).

1.10.2 Os trabalhos serão conduzidos por AGENTE DE CONTRATAÇÃO do MUNICÍPIO DE JAPURÁ – designado pela
autoridade competente, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
constante da página eletrônica do BOLSA NACIONAL DE LICITAÇÕES (https://bnc.org.br/).

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1 Conforme disposto no At. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006 é obrigatória a realização de licitação
exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos
à competição tenham valor até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).



2.1.1 Considerando o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e identificação na fase de pesquisa de existência mínima de 3
fornecedores sediados dentro dos limites geográficos do Município de Japurá que atendem ao objeto pretendido e
que se enquadram como microempresas e empresas de pequeno porte, a presente licitação seguirá conforme inciso
I do § 3° do Art. 2° do Decreto n° 156 de 13 de novembro de 2024 deste município, sendo para contratação de
âmbito local dentro dos limites geográficos do Município de Japurá.

Art. 2º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras,
deverá ser concedido tratamento diferenciado, favorecido e
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedor individual - MEI, objetivando: 

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal ou regional; 

II - a ampliação da eficiência das políticas públicas; 

III - o incentivo à inovação tecnológica; 

IV - o fomento do desenvolvimento econômico ou social, local
ou regional, através do apoio aos arranjos produtivos locais ou
regionais, e ao associativismo. 

§1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos
da administração pública municipal direta, os fundos especiais, as
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pelo Município. 

§2º As instituições privadas que recebam recursos de convênio
deverão envidar esforços para implementar e comprovar o
atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de contas. 

§3º Para os efeitos do disposto no inciso I do “caput” deste
artigo, considera-se como: 

I – âmbito local – limites geográficos do Município de Japurá;
(negritei)

2.1.1.1 Observa-se que o Decreto 156/2024 é um instrumento de fomento para o incentivo local e atende
plenamente o Prejulgado N° 27 - ACORDÃO N° 2122/19 - Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná - TCE-PR. Da mesma forma atende o § 3º do Art. 48 da LC 123/2026, incluído pela LC 147/2014.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação tecnológica. (sublinei)

2.2 Poderão participar desta licitação apenas as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais especializados do ramo (objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às
condições estabelecidas neste edital.

2.3 Estão assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado
pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, às MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e
aos MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), que declararem e comprovarem regularmente essa condição.

2.3.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no endereço https://bnc.org.br, para acesso ao
sistema e operacionalização.



2.4.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NÃO SE RESPONSABILIZA POR PROBLEMAS TÉCNICOS QUE INVIABILIZEM
O CADASTRO DO FORNECEDOR NA PLATAFORMA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC A TEMPO DE PARTICIPAR
DA LICITAÇÃO, BEM COMO POR ORIENTAR O SISTEMA. DESTE MODO, RECOMENDA-SE QUE OS INTERESSADOS EM
PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME, EFETUEM O CADASTRO O MAIS BREVE POSSÍVEL, DE MODO A EVITAR
TRANSTORNOS POR QUESTÕES RELATIVAS À INTERNET OU À INCOMPATIBILIDADE DE HARDWARE, SOFTWARE OU
QUAISQUER OUTRAS QUESTÕES QUE POSSAM PREJUDICAR A PARTICIPAÇÃO DO LICITANTE. EM CASO DE DÚVIDA, O
LICITANTE DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO DIRETAMENTE COM A PLATAFORMA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS –
BNC.

2.4.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, no
Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do processo
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.5 Não poderão participar desta Licitação os fornecedores:

2.5.1 Que não atendam às condições deste Edital de Licitação e seu(s) anexo(s);

2.5.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo licitatório ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato/ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

g) agente público do órgão ou entidade licitante.

2.5.3.1  Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.5.3.2  Aplica-se o disposto no item “c)” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.

2.5.3.3  A vedação de que trata o item “g)” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

2.5.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).

2.6 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16, da Lei nº14.133/21.

2.6.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderão ser estendidas a elas os benefícios previstos para as
microempresas e empresas de pequeno porte, desde que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007.

2.7 Da consulta de sanções impeditivas:



2.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas físicas impedidas de
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração, em todas as esferas e nos três Poderes:
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis

2.7.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como inabilitado, por falta de condição de
participação.

3. DO INGRESSO NO PREGÃO ELETRÔNICO E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa do Pregão Eletrônico se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma desta Seção.

3.2 Após a divulgação do Edital de Pregão Eletrônico, o licitante interessado deverá encaminhar, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca/modelo do produto, quando
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante apresentará declaração de que:

3.3.1 A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.2 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

3.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
16, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5 O fornecedor enquadrado como ME, EPP, MEI ou Sociedade Cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

3.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

3.7.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.10  Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.



3.11  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe no Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais/serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

3.12  Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.13  Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o
registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3.13.1  Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste edital.

3.13.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Edital de Licitação;

3.13.2  O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma
valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.13.3  O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da
seção seguinte deste Edital.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FASE DE LANCES:

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário Por item.

4.3 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo) em relação aos
lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

4.3.1 O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Edital de Licitação.

4.3.2  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é sem limites, podendo ser estipulado pelo
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no ato do certame.

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado indicado no item 1.6 deste edital.

4.6 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.6.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.6.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.



4.6.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

4.6.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

4.6.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

4.6.6 O campo “TEMPO INICIAL (min)” visualizado na tela de dados do processo na plataforma BNC, onde ocorrerá a
disputa, se refere ao tempo de prorrogação automática.

4.7 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os
participantes apresentarão lances públicos e sucessivos conforme segue:

4.7.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

4.7.1.1 Encerrado o prazo previsto no item 4.7.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

4.7.1.2 Encerrado o prazo que trata o item 4.7.1.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.7.1.3 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 4.7.1.2, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

4.7.1.4 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 4.7.1.2 e 4.7.1.3, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

4.7.1.5 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 4.7.1.2 e 4.7.1.3, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no item 4.7.1.4.

4.7.1.6 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa
fechada, nos termos do disposto no item 4.7.1.5.

4.7.2 RESUMO DA DISPUTA

4.7.2.1 Ocorrerá um tempo inicial de disputa aberta de até 15 minutos, findado o mesmo, irá iniciar um tempo
aleatório que pode durar de 1 segundo a 10 minutos e após isso abrem-se as fases fechadas. Para o fechado 1 são
convocados o licitante com a melhor oferta e os que estiverem até 10% acima desse preço. Essa etapa dura 5
minutos e permite a cada licitante 1 lance único sigiloso. Só há a abertura do fechado 2 se não ocorrerem pelo
menos 3 lances no fechado 1

4.7.3 O campo “TEMPO INICIAL (min)” visualizado na tela de dados do processo na plataforma BNC, onde ocorrerá a
disputa, se refere ao TEMPO RANDÔMICO.

4.5.2 DESCONEXÃO

4.5.2.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação (Pregoeiro) no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.



4.5.2.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação (Pregoeiro) persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas (24 hs)
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

4.5.3 CRITÉRIOS DE DESEMPATE

4.5.3.1 No caso de empate, por se tratar de pregão exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte, após
a etapa de envio de lances, não haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 42 a 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5.3.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do Art. 60 da Lei 14.133/2021.

4.5.3.3 Na hipótese deste edital ser pregão ampla concorrência, o sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
artigos. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

4.5.3.4 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas. 

4.6 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

4.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.8  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haverá negociação de
condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento do Pregão
Eletrônico.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance, no prazo de 2 (duas)
horas e, se necessário, poderá ser solicitado documentos complementares, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro)
horas, após encerramento do certame.

5.3.1 O prazo de (02) duas horas, a contar da convocação pelo sistema, poderá ser alargado motivadamente pelo
Pregoeiro ao depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por
parte da licitante.

5.3.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão da sessão
realizada pelo Pregoeiro.



5.3.3 Em relação aos bens a serem fornecidos, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e
outros documentos que contenham informações e detalhamentos acerca das especificações técnicas dos produtos
e/ou equipamentos ofertados.

5.3.4. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo
Pregoeiro, a licitante será desclassificada restando preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua
inabilitação e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 Contiver vícios insanáveis;

5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no aviso de licitação ou em seus anexos;

5.5.3 Apresentar alteração em descritivo de item constante no Termo de Referência.

5.5.4 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.6 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.

5.6 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços – global ou unitário – simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais/serviços e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha (quando for o caso) não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade que não será inferior a 24 hs. (vinte e quatro horas).

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Edital de Licitação.

5.13 PROPOSTA INEXEQUIVEL



5.13.1 O Agente de Contratação (Pregoeiro), nos termos do Art. 34 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022,
verificando valores apresentados inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado, questionará a proponente
via chat e considerando indicio de proposta inexequível poderá realizar diligencia para que a empresa possa
comprovar a exequibilidade de sua proposta demonstrando que os custos que envolvem a oferta não ultrapassa o
valor proposto.

Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administração.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será

considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de

contratação, quando o substituir, que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.13.2.1 Deverá ser anexado à referida declaração a comprovação por meio de justificativas e documentos que

comprovem a viabilidade do que declara, como contrato com respectiva fatura e nota fiscal com objeto e preço

compatível ao ofertado, nota fiscal de venda com data anterior a realização do certame, declaração do contratante

que comprove a execução/entrega satisfatória onde apresenta preço compatível ou outro documento que comprove

a execução satisfatória de objeto compatível com o da pretensa contratual.

5.13.2.2. A não apresentação de documentos nos termos do item anterior que comprovem a declaração será

causa de recusa de comprovação de preço exequível. Referida exigência tem amparo no inciso IV do Art. 59 da

Lei 14.133/2021.

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

(...)

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO:

6.1 Os documentos indicados no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a)Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b)Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c)Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

d)Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;

e)Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);

f)Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

g)Apresentação de Certidão Simplificada da Junta Comercial (com data de emissão não superior a 90 (noventa)
dias da data limite para a sua apresentação).



6.2.1 Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar acompanhado de
todas as alterações ou da respectiva consolidação;

6.2.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do licitante e os
responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo participante.

6.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.3.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE
REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;

6.3.3  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante -
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;

6.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante –
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;

6.3.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF –
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;

6.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais da
Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais
do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.4.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de
690 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes, prevista no preâmbulo deste Edital, caso não haja menção
quanto ao prazo de validade.

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.5.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove(m) que a empresa realizou a entrega de materiais/serviços/serviços pertinentes e compatíveis
ao objeto deste pregão, de forma satisfatória.

6.5.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ao) ser emitido(s) em papel timbrado e constar o seguinte:

a) dados da pessoa jurídica de direito público ou privado que o emitiu: CNPJ, razão social, endereço,
nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão do atestado.

b) dados da licitante: razão social, CNPJ, endereço;

c) descrição dos serviços prestados e quantidades.

d) no caso de emissão por pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) devera(ão) possuir
preferencialmente assinatura digital, podendo ser assinatura manual com reconhecimento de firma.

e) no caso de Atestado emitido com assinatura manual deve ser apresentado o original, se cópia, deve
ser autenticado em cartório.

8.4.3. NR-10 – (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade)

8.4.4.  Comprovante de Registro na Empresa no CREA e/ ou CAU.



8.4.5 Comprovante de Registro do Engenheiro Responsável no CREA e/ CAU.

6.6 OUTRAS COMPROVAÇÕES:

6.6.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e
suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, por contador ou
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data
de emissão.

6.6.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.

6.6.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá
diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BOLSA NACIONAL DE
LICITAÇÕES - BNC, quanto às declarações contidas no referido termo;

6.6.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo AGENTE DE
CONTRATAÇÃO na Plataforma BOLSA NACIONAL DE LICITAÇÕES - BNC;

6.6.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;

6.6.2.4 A diligência prevista no subitem 6.6.2.1 não se aplica para fornecedores que deixaram de anexar a
Declaração de Responsabilidade Unificada.

6.7 HABILITAÇÃO IMEDIATA DOS ARREMATANTES:

6.7.1 Os licitantes encaminharão os documentos de habilitação exigidos, exclusivamente por meio do sistema, devendo
realizar upload dos documentos relacionados nos itens 6.2 a 6.6 deste edital, no prazo de até 2 (duas) horas após a
solicitação, que servirão para adjudicação, bem como para justificativa de possíveis desclassificações.

6.7.1.1  Esses documentos só estarão disponíveis aos licitantes após o encerramento da disputa do Pregão.

6.7.2 Quando um item for arrematado, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO realizará a conferência da documentação
para comprovação da habilitação.

6.7.2.1  Na análise dos documentos de habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.7.2.2  Documento ausente, que atesta condição de habilitação preexistente a abertura do certame, deverá
ser solicitado e avaliado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

6.7.3 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo após as devidas diligências, o
AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta em conformidade com o edital.

6.7.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os
dispositivos deste Edital e seus Anexos, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO considerará a proponente habilitada e
vencedora do certame.

6.8 ASSINATURA NA PROPOSTA E DOCUMENTOS EXIGIVEIS:

6.8.1. Somente serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico/Termo de Referência
que contenham assinatura eletrônica, salvo no caso previsto nas letras "d" e "e" do item 6.5.1.1.

6.8.1.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os dados em
formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato eletrônico e que
são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos
na referida Lei.

6.8.1.2. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será verificada por meio
de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas digitais podem ser realizadas por
qualquer assinador eletrônico inclusive pelo Gov.br.



6.8.1.3. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas reprográficas,
entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos
e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, serão desclassificados e/ou inabilitadas.

6.8.1.4. Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o Pregoeiro, obrigatoriamente, efetuará a verificação
da veracidade dos documentos cuja emissão tenha sito realizada via internet, mediante conferência destes
documentos nos respectivos sites emissores.

7. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:

7.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante,
dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.

7.1.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

7.1.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

7.2 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

7.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;

7.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.1, implicará decadência do direito à
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

7.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital de Licitação e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada
a nova data e horário para a sua continuidade.

7.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.



8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, em campo
específico da plataforma BOLSA NACIONAL DE LICITAÇÕES - BNC, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
a abertura da sessão pública.

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo (a) AGENTE DE
CONTRATAÇÃO (a), nos autos do processo de licitação.

8.4 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03
(três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame,
podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.

8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada pelo sistema e vinculará os participantes e a
Administração.

8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, respeitando o disposto no
§1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

9. DOS RECURSOS:

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 Após a empresa arrematante ser declarada vencedora e provisoriamente habilitada, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO
abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual o licitante poderá, exclusivamente via Sistema BOLSA NACIONAL DE
LICITAÇÕE - BNC, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recurso.

9.2.1 Caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

9.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as
razões recursais, exclusivamente pelo sistema eletrônico.

9.4 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, também exclusivamente pelo sistema
eletrônico, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, submeter o processo à Autoridade
Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

9.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
ou não identificado no processo para responder pela proponente.

9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

9.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

10.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação pelo próprio AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a posterior homologação do resultado pela
Autoridade Superior.

10.2 O resultado desta licitação será publicado no Portal de Transparência do Município.



10.3 A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para assinar
o Contrato, bem como para sua retirada na Diretoria de Licitações e Contratos, respeitada a validade de sua proposta.

11. DA CONTRATAÇÃOS, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO:

11.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

11.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.2.1  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

11.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitido pela empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

11.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.2 A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos;

11.3.3 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137e 138, da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

11.4 O prazo de vigência da contratação será de até 12 (DOZE) meses, contados da data de sua assinatura, tendo
eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos
anexos a este instrumento.

11.5 O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após entrega, com a apresentação da nota fiscal/fatura
na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.

11.5.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá após sua reapresentação.

11.5.2 As notas fiscais deverão ser apresentadas na entrega dos produtos.

11.5.3 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

11.6 Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes das
seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações

Exercício
da

despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2026 4410 12.001.12.361.0015.2089 0 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4420 12.001.12.361.0015.2089 103 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4430 12.001.12.361.0015.2089 104 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4440 12.001.12.361.0015.2089 107 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4450 12.001.12.361.0015.2089 1040 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4460 12.001.12.361.0015.2089 1065 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4520 12.001.12.361.0015.2089 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4540 12.001.12.361.0015.2089 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4550 12.001.12.361.0015.2089 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4560 12.001.12.361.0015.2089 107 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4570 12.001.12.361.0015.2089 1040 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4610 12.001.12.361.0015.2089 103 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

2026 4620 12.001.12.361.0015.2089 104 4.4.90.52.24.00 Do Exercício



2026 4630 12.001.12.361.0015.2089 107 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

2026 4880 12.002.12.365.0014.2091 0 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4890 12.002.12.365.0014.2091 103 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4900 12.002.12.365.0014.2091 104 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4910 12.002.12.365.0014.2091 107 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4920 12.002.12.365.0014.2091 1040 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4930 12.002.12.365.0014.2091 1065 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4980 12.002.12.365.0014.2091 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4990 12.002.12.365.0014.2091 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 5000 12.002.12.365.0014.2091 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 5010 12.002.12.365.0014.2091 107 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 5020 12.002.12.365.0014.2091 1040 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 5060 12.002.12.365.0014.2091 103 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

2026 5070 12.002.12.365.0014.2091 104 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

2026 5080 12.002.12.365.0014.2091 107 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

11.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento dos preços ou correção monetária.

11.8 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Japurá, com CNPJ nº 75.788.349/0001-39,
com as informações contidas na Nota de Empenho.

11.9 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento estimado.

11.9.1 Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação da Contratada, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua
falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do §3º, do
Artigo 92º, combinado com o inciso LVIII do Artigo 6º, ambos da Lei nº 14.133/2021.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 Comete infração administrativa o licitante e/ou a Contratada que cometer quaisquer das infrações previstas no Art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3  Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

12.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante certame
ou a execução do contrato;

12.1.9  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances;

12.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste
Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12 deste Edital,
bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);

d) Multa:

d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) dias;

d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.

d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

12.4 Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

12.4.1  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação (art. 157);

12.4.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º);

12.4.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.



12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Edital ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal (Art. 161).

12.10  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO lavrará ata circunstanciada da sessão pública, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e estará disponível
para consulta no endereço informado no item 1.2.7, deste Edital.

13.2 O procedimento será divulgado no BOLSA NACIONAL DE LICITAÇÕES - BNC, no Portal de Transparência do
Município de Japurá – www.japura.pr.gov.br, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e encaminhado
automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

13.3 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais
observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e
não comprometam a lisura da licitação.

13.4 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá: (art. 71 da Lei 14.133/21)

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.4.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha
dado causa.

13.4.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado.

13.4.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

13.4.4 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e os procedimentos auxiliares da
licitação.

13.5. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:



a) Adiada a data da abertura desta licitação;

b) Alteradas as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a realização do certame.

13.6 As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

13.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com auxílio da Equipe de Apoio.

13.10  As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

13.11  Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente, à mesma
hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

13.12  Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, na Prefeitura Municipal de Japurá, Setor de Licitações, situada a Avenida Bolivar, 363, Centro, Japurá –
PR.

13.13  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

13.14  O foro de cidade de Cianorte, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir quaisquer
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.

13.15  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.15.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

13.15.2  ANEXO II – MODELO DE MODELO DE PROPOSTA;

13.15.3  ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA;

13.15.4  ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO;

13.15.4   ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA.

Japurá-PR, vinte e nove dias de maio de 2026.

JANE MEIRE MARCAL SOUZA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADRIANA CRISTINA POLIZER
Prefeita



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO N° 16/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E
COLOCAÇÃO EM FUNCIONAMENTO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO (CFTV – CIRCUITO FECHADO DE
TELEVISÃO) NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ/PR, ABRANGENDO A
ESCOLA MUNICIPAL IRINEU BATISTA CÂMARA, O CMEI MENINO JESUS E O CMEI RAIO DE SOL.

1.1. DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS:

Lote: 1 - Lote 001

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26121

GRAVADOR DIGITAL INTELIGENTE DE VIDEO DVR C/HD 1TB 8 CANAIS  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
SISTEMA:
- PROCESSADOR PRINCIPAL: INTEGRADO DE ALTA PERFORMANCE
- SISTEMA OPERACIONAL: LINUX EMBARCADO
ENTRADAS DE VÍDEO:
- QTDE DE CANAIS: 8 CANAIS BNC + 2 CANAIS IP OU 10 CANAIS IP NO MODO NVR¹
- PROTOCOLOS SUPORTADOS: ONVIF
- COMPRESSÃO DE VÍDEO: FORMATOS: H.265+, H.265, H.264+, H.264H, H.264, H.264B.
COMPATIBILIDADE MULTI HD:
- ANALÓGICA: NTSC / PAL
- HDCVI: 1080P / 720P
- HDTVI: 1080P / 720P
- AHD: 1080P / 720P
- IP: 6 MP / 5MP / 4 MP / 3 MP / 1080P / 720P.                                                                                                                   
                                                                                                                              * HD PROPRIO PARA SISTEMAS DE
CFTV                                                                                                                                                                                    
                                                                    * GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM 1080P OU 720P.

4,00 UNID 1.517,16 6.068,64

TOTAL 6.068,64

Lote: 2 - Lote 002

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26122

GRAVADOR DIGITAL INTELIGENTE DE VIDEO DVR C/HD 2TB 16 CANAIS  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
SISTEMA:
- PROCESSADOR PRINCIPAL: INTEGRADO DE ALTA PERFORMANCE
- SISTEMA OPERACIONAL: LINUX® EMBARCADO
ENTRADAS DE VÍDEO:
- QTDE DE CANAIS: 16 CANAIS BNC + 8 CANAIS IP OU 24 CANAIS IP NO MODO NVR¹
- PROTOCOLOS SUPORTADOS: ONVIF
- COMPRESSÃO DE VÍDEO: FORMATOS H.265+, H.265, H.264+, H.264H, H.264, H.264B.
COMPATIBILIDADE MULTI HD:
- ANALÓGICA: NTSC / PAL
- HDCVI: 1080P / 720P
- HDTVI: 1080P / 720P
- AHD: 1080P / 720P
- IP: 6 MP / 5MP / 4 MP / 3 MP / 1080P / 720P.                                                                                                                   
                                                                                                                              * HD PROPRIO PARA SISTEMAS DE
CFTV
* GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM 1080P OU 720P

4,00 UNID 2.208,31 8.833,24

TOTAL 8.833,24

Lote: 3 - Lote 003

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26123

GRAVADOR DIGITAL INTELIGENTE DE VIDEO DVR C/HD 4TB 32 CANAIS  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO PARA ATÉ 32 CÂMERAS. DESENVOLVIDO PARA PEQUENOS E MÉDIOS
PROJETOS DE CFTV, OFERECENDO ALTA QUALIDADE E FÁCIL GERENCIAMENTO DE IMAGENS, PARA ATÉ 02
HDS PADRÃO SATA.
» COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI + ANALÓGICA + IP
» COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265 E H.265+
» DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS EM 16 CANAIS
» SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC
» VISUALIZAÇÃO EM 1080P
» COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO ONVIF
» MODO NVR – TRANSFORMA TODOS OS CANAIS BNC EM IP
» SUPORTA 2 HDS SATA DE ALTA CAPACIDADE
» COMPATÍVEL COM REDES WI-FI ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB
* HD PROPRIO PARA SISTEMAS DE CFTV                                                                                                                       
                                                                                                                                 * GRAVAÇÃO DE TODOS OS
CANAIS EM 1080P OU 720P.

3,00 UNID 4.091,40 12.274,20

TOTAL 12.274,20

Lote: 4 - Lote 004

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total



1 26124

CONVERSOR BALUN                
ALCANCE DE TRANSMISSÃO DE VÍDEO COM QUALIDADE PARA 300 M EM HD, 200 M EM FULL HD E 120 M EM
4MP E 4K.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
CONEXÕES
ENTRADA DE VÍDEO: 1 BNC (TRANSMISSÃO)
SAÍDA DE VÍDEO: 1 BORNE PARAFUSO / PRESSÃO
COMPATÍVEL COM ÁUDIO: SIM
VÍDEO
PROTOCOLOS DE VÍDEO: HDCVI / AHD / HDTVI / ANALÓGICO (CVBS)
FORMATO DO VÍDEO: NTSC 
FILTRO CONTRA RUÍDOS E INTERFERÊNCIA: SIM
IMPEDÂNCIA CABO UTP: 100 -RJ45
IMPEDÂNCIA CABO COAXIAL: 75 -BNC
CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES
COMPATÍVEL COM DADOS (MENU OSD E PTZ): SIM
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS
PROTEÇÃO ANTISSURTO VÍDEO: 2KV VÍDEO.

150,00 UNID 22,87 3.430,50

TOTAL 3.430,50

Lote: 5 - Lote 005

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26125

CABO DE REDE 100% COBRE, UTP 4 PARES 305M 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
CATEGORIA: CAT.5E
CONSTRUÇÃO: U/UTP – 4 PARES TRANÇADOS SEM BLINDAGEM
CONDUTOR: COBRE ELETROLÍTICO NU, SÓLIDO, 24AWG
ISOLAMENTO: POLIOLEFINA, Ø 0,9 MM
CAPA EXTERNA: PVC RETARDANTE A CHAMA – CMX (IEC 60332-1 / ABNT NBR 14705)
DIÂMETRO NOMINAL: 4,8 MM
COR: AZUL, BRANCO, CINZA, PRETO
BLINDAGEM: NÃO BLINDADO
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO: INTERNO, NÃO AGRESSIVO
TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO: 0 ºC A 50 ºC
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -20 ºC A 60 ºC
VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO: 68%
IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA: 100 ± 15% O
RESISTÊNCIA ELÉTRICA MÁXIMA A 20°C: 93,8 O/KM
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: = 10.000 MO.KM
CAPACITÂNCIA MÚTUA MÁXIMA @1KHZ: 56 PF/M
DESEQUILÍBRIO CAPACITIVO PAR X TERRA: MÁX. 3,3 PF/M
CERTIFICAÇÕES:TIA-568.2-D, ISO/IEC 11801, UL 444, NBR 14703.

8,00 CX 1.069,64 8.557,12

TOTAL 8.557,12

Lote: 6 - Lote 006

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26126

CONECTOR P4 MACHO DE BORNE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
COMPATIBILIDADE 26AWG 16AWG
IMPEDÂNCIA 75
TENSÃO MÁXIMA 300 VDC
CORRENTE MÁXIMA 2A
QTDE DE CICLOS DE INSERÇÃO 500
CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS
GRAU DE PROTEÇÃO NÃO
LOCAL DE INSTALAÇÃO INTERNO
FIXAÇÃO DO CABO PARAFUSO BORNE
CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO
-10 °C A 70 °C
TEMPERATURA DE PROTEÇÃO
-10 °C A 70 °C.

150,00 UNID 2,70 405,00

TOTAL 405,00

Lote: 7 - Lote 007

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26127

FONTE 12V 5,0A CHAVEADA CFTV 
» PROTEÇÃO TOTAL CONTRA SURTO, SOBRECARGA E SOBRECORRENTE
*ALIMENTA ATÉ 20 CÂMERAS HD COM CONSUMO MÁXIMO DE 300 MA. É RECOMENDADO A UTILIZAÇÃO DE
CABOS DE QUALIDADE E DISTÂNCIA DE ATÉ 150 METROS PARA CADA CÂMERA.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ENTRADA
TENSÃO NOMINAL 110~240 VCA
VARIAÇÃO MÁXIMA DE TENSÃO 90'264 VCA
CORRENTE MÁXIMA 1,5 A (COM TENSÃO E CARGAS NOMINAIS)
FREQUÊNCIA DE REDE ELÉTRICA 50 OU 60 HZ
VARIAÇÃO MÁXIMA NA FREQUÊNCIA DA REDE ELÉTRICA 47 A 63 HZ
SAÍDA
TENSÃO NOMINAL 12,8 VCC (± 5%)
CORRENTE MÍNIMA: 0 A
MÁXIMA: 5 A
POTÊNCIA SEM CARGA: 1 W MÁXIMO
CARGA NOMINAL: 64 W
EFICIÊNCIA > 75% (CARGA NOMINAL)
RIPPLE E RUÍDO 150 MV (PICO A PICO).

20,00 UNID 94,28 1.885,60

TOTAL 1.885,60

Lote: 8 - Lote 008

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26128

CAMERA BULLET FULL COLOR 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
SENSOR 1/3' 2 MEGAPIXELS CMOS
PIXELS EFETIVOS 1920 (H) X 1080 (V)

20,00 UNID 193,77 3.875,40



LINHAS HORIZONTAIS 1920H
RESOLUÇÃO REAL FULL HD: 1080 P (2MP)
LENTE 2.8 MM / ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL 110° / VERTICAL 62°
IR INTELIGENTE SIM / ALCANCE IR E LUZ 20 M
COMPRIMENTO DE ONDA LED IR 850NM
QTDE DE LEDS 2
FORMATO DO VÍDEO NTSC MUDANÇA DE PROTOCOLO MENU OSD / VHD CONTROL
* RELAÇÃO SINAL-RUÍDO =65 DB
SENSIBILIDADE 0.02 LUX / F1.6 (COLOR)
0.002 LUX / F1.6 (B/W)
0 LUX IR ON
VELOCIDADE DO OBTURADOR NTSC: 1/30 ~ 1/100.000S
SINCRONISMO INTERNO
ÍRIS ELETRÔNICA
DAY & NIGHT AUTOMÁTICO (AJUSTÁVEL), COLORIDO, P&B
TROCA AUTOMÁTICA DO FILTRO (ICR) SIM                                                                                                                    
                                                                                                                                  * GRAU DE PROTEÇÃO IP66 ( USO
EXTERNO / INTERNO )

TOTAL 3.875,40

Lote: 9 - Lote 009

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26129

CAMERA DOME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
SENSOR 1/2.8 CMOS
PIXELS EFETIVOS 1920 (H) × 1080 (V)
LINHAS HORIZONTAIS 1920H
RESOLUÇÃO REAL FULL HD: 1080 P (2MP)
LENTE 2.8 MM / ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL 108° / VERTICAL 60°
IR INTELIGENTE SIM / ALCANCE IR 20 M
COMPRIMENTO DE ONDA LED IR 850NM
QTDE DE LEDS 1
FORMATO DO VÍDEO NTSC / PAL
PROTOCOLOS DE VÍDEO HDCVI / AHD-H / HDTVI (V2.0) ANALÓGICO (CVBS).
MUDANÇA DE PROTOCOLO MENU OSD, VHD CONTROL*, TESTER 3000 MT
RELAÇÃO SINAL-RUÍDO >65 DB
SENSIBILIDADE 0.002 LUX / F1.6 (B/W)
VELOCIDADE DO OBTURADOR 1/30 ~ 1/100.000S
SINCRONISMO INTERNO
ÍRIS ELETRÔNICA
DAY & NIGHT AUTOMÁTICO (AJUSTÁVEL), COLORIDO, P&B
* USO INTERNO.

90,00 UNID 154,13 13.871,70

TOTAL 13.871,70

Lote: 10 - Lote 010

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26130

RACK P/ PAREDE PRETO - ORGANIZADOR  
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
MODELO: RACK DE PAREDE 19' 06U X 450 MM
TIPO: RACK DE PAREDE DESMONTÁVEL
MATERIAL: AÇO SAE 1020
ESPESSURA DO CORPO: 2,00 MM
ESPESSURA DAS PORTAS E LATERAIS: 1,00 MM
COR: PRETO (PINTURA EPÓXI)
PADRÃO: 19'
CAPACIDADE DE CARGA ESTÁTICA: ATÉ 60 KG
MEDIDAS EXTERNAS MONTADO: L:620 MM /A:400 MM /P:480 MM
PESO: 15,5 KG
PORTA FRONTAL: VIDRO TEMPERADO
FECHADURA: ABERTURA DE 180°
REVERSÍVEL (DIREITA/ESQUERDA)
PORTA TRASEIRA: AÇO COM FECHADURA
PAINÉIS LATERAIS: REMOVÍVEIS COM FECHO RÁPIDO
VENTILAÇÃO: ALETAS LATERAIS E FRONTAIS
ENTRADA DE CABOS SUPERIOR E INFERIOR
TETO PREPARADO PARA KIT DE VENTILADORES
FIXAÇÃO: ACOMPANHA GABARITO PARA MONTAGEM EM PAREDE.

10,00 UNID 549,60 5.496,00

TOTAL 5.496,00

Lote: 11 - Lote 011

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26131

NOBREAK 1200VA 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
> POTÊNCIA NOMINAL DE PICO: 1200 VA / 600 W
> FORMA DE ONDA EM MODO BATERIA: SEMISSENOIDAL (RETANGULAR)
> FREQUÊNCIA DE SAÍDA EM MODO BATERIA: 60 HZ ±1 HZ
> FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 60 HZ ±3 HZ
> TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: 120 V~ ±20% (96-144 V~)
> TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 120 V~
> REGULAÇÃO DA TENSÃO DE SAÍDA: MODO REDE: 120V~ ±10%; MODO BATERIA: 120V~ ±5%
> TOMADAS DE SAÍDA: 8 TOMADAS DE 10 A (NBR 14136)
> BATERIAS INTERNAS: 2 SELADAS (VRLA) 12 V 7 AH
> RELIGAMENTO AUTOMÁTICO ²: O NOBREAK REINICIA AUTOMATICAMENTE QUANDO A REDE ELÉTRICA
VOLTA À NORMALIDADE, MESMO QUANDO A BATERIA ESTÁ DESCARREGADA
> FUNÇÃO DC START ¹: PERMITE LIGAR O NOBREAK MESMO NA AUSÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA
> SINALIZAÇÕES AUDIOVISUAIS: STATUS DA BATERIA E INDICAÇÃO DE SOBRECARGA VIA LEDS E ALERTAS
SONOROS.

6,00 UNID 978,31 5.869,86

TOTAL 5.869,86

Lote: 12 - Lote 012

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26132 CAIXA PLASTICA DE PASSAGEM 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

100,00 UNID 12,46 1.246,00



> CAIXA ESTANQUE
> GRAU DE PROTEÇÃO * USO INTERNO
> MATERIAL PLÁSTICO
> FORMA QUADRADA 
> DIMENSÕES MÍNIMAS: COMP.X LARG.X PROF.10CM X 10CM X 5CM

TOTAL 1.246,00

Lote: 13 - Lote 013

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26133

CAIXA PLASTICA DE PASSAGEM 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
CAIXA ESTANQUE
GRAU DE PROTEÇÃO IP66
MATERIAL PLÁSTICO
FORMA QUADRADA
DIMENSÕES MÍNIMA: COMP.X LARG.X PROF.12,5CM X 12,3CM X 6CM

20,00 UNID 25,37 507,40

TOTAL 507,40

Lote: 14 - Lote 014

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26134

ELETRODUTO PVC 3/4' 
' BARRA 3M
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
ELETRODUTO RÍGIDO ANTI-CHAMA
NBR 15465
COR BRANCO OU CINZA

100,00 UNID 16,25 1.625,00

TOTAL 1.625,00

Lote: 15 - Lote 015

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26135

ABRAÇADEIRA PVC 3/4" 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
ANTI-CHAMA
NBR 15465
COR BRANCO OU CINZA

250,00 UNID 1,12 280,00

TOTAL 280,00

Lote: 16 - Lote 016

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26136

ADAPTADOR PVC 3/4" 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
ANTI-CHAMA
NBR 15465

120,00 UNID 1,35 162,00

TOTAL 162,00

Lote: 17 - Lote 017

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26137

CAIXA CONDULETE PVC 5 ENTRADAS 3/4" 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
ANTI-CHAMA
NBR 15465
COR BRANCO OU CINZA
DIMENSÕES COMP.X LARG.X PROF.90MM X 50MM X 44MM

100,00 UNID 7,29 729,00

TOTAL 729,00

Lote: 18 - Lote 018

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26138

CURVA PVC COM BOLSA 3/4" 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
ANTI-CHAMA
NBR 15465
COR BRANCO OU CINZA

30,00 UNID 4,68 140,40

TOTAL 140,40

Lote: 19 - Lote 019

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26139

COTOVELO PVC 3/4" 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
ANTI-CHAMA
NBR 15465
COR BRANCO OU CINZA

30,00 UNID 5,91 177,30

TOTAL 177,30

Lote: 20 - Lote 020

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26140

CAIXA DE PASSAGEM PVC 150X150X90MM 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
ANTI-CHAMA
NBR 15465
COR BRANCO OU CINZA

15,00 UNID 24,82 372,30

TOTAL 372,30

Lote: 21 - Lote 021

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26141 CANALETA ABERTA 50X50X2000MM 
COR AZUL OU CINZA

10,00 UNID 74,02 740,20

TOTAL 740,20



Lote: 22 - Lote 022

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26142 CANALETA ABERTA 30X50X2000MM 
COR AZUL OU CINZA

20,00 UNID 59,19 1.183,80

TOTAL 1.183,80

Lote: 23 - Lote 023

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26143

CABO HDMI 2.0 FLAT 4K 
DADOS TÉCNICOS:
RESOLUÇÃO: 4K (3840 X 2160 PX)
VELOCIDADE DE TRANSMISSÃO: 18 GBPS
QUADROS POR SEGUNDO (FPS): 60 FPS EM 4K
SUPORTA 3D: SIM
POSSUI UM CANAL DE DADOS ETHERNET 100 MBPS
SUPORTA ASPECTO 21:9: SIM
CANAIS DE ÁUDIO: 32 CANAIS
FREQUÊNCIA DO SINAL DE ÁUDIO: 1536 MHZ
AUDIO DOLBY TRUE HD: SIM
ÁUDIO DTS HD MASTER: SIM
CANAL DE ÁUDIO REVERSO (AUDIO RETURN CHANNEL): SIM
CODIFICAÇÃO DE VÍDEO YCBCR 4:2:0: SIM
TRANSMITE DOIS CANAIS DE VÍDEO A 2 DESTINOS: SIM
TRANSMITE 4 CANAIS DE ÁUDIO A DESTINOS DISTINTOS: SIM
AWG: 28
REVESTIMENTO: PVC
CONECTOR: DOURADO
FILTRO: NÃO
COMPRIMENTO: 5 METROS

5,00 UNID 43,56 217,80

TOTAL 217,80

Lote: 24 - Lote 024

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26144

CABO HDMI 2.0 FLAT 4K 
DADOS TÉCNICOS:
RESOLUÇÃO: 4K (3840 X 2160 PX)
VELOCIDADE DE TRANSMISSÃO: 18 GBPS
QUADROS POR SEGUNDO (FPS): 60 FPS EM 4K
SUPORTA 3D: SIM
POSSUI UM CANAL DE DADOS ETHERNET 100 MBPS
SUPORTA ASPECTO 21:9: SIM
CANAIS DE ÁUDIO: 32 CANAIS
FREQUÊNCIA DO SINAL DE ÁUDIO: 1536 MHZ
AUDIO DOLBY TRUE HD: SIM
ÁUDIO DTS HD MASTER: SIM
CANAL DE ÁUDIO REVERSO (AUDIO RETURN CHANNEL): SIM
CODIFICAÇÃO DE VÍDEO YCBCR 4:2:0: SIM
TRANSMITE DOIS CANAIS DE VÍDEO A 2 DESTINOS: SIM
TRANSMITE 4 CANAIS DE ÁUDIO A DESTINOS DISTINTOS: SIM
AWG: 28
REVESTIMENTO: PVC
CONECTOR: DOURADO
FILTRO: NÃO
COMPRIMENTO: 10 METROS

5,00 UNID 78,98 394,90

TOTAL 394,90

Lote: 25 - Lote 025

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26145

SUPORTE ARTICULADO PARA TV 26'' A 60'' 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
TIPO: SUPORTE ARTICULADO PARA TV DE PAREDE
COMPATIBILIDADE: TVS DE 26' A 60'
AJUSTES: INCLINAÇÃO E ROTAÇÃO
ESTRUTURA: METÁLICA ROBUSTA E SEGURA
DESIGN: MODERNO, DISCRETO E FUNCIONAL
INSTALAÇÃO: SISTEMA PRÁTICO DE FIXAÇÃO COM MONTAGEM RÁPIDA
APLICAÇÕES: SALAS, QUARTOS, ESCRITÓRIOS, AMBIENTES COMERCIAIS    
DISTANCIA DA PAREDE: 60-270MM
PESO SUPORTADO: ATÉ 25 KG

5,00 UNID 95,87 479,35

TOTAL 479,35

Lote: 26 - Lote 026

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26146

BANDEJA 1U X 360 MM 2 PONTOS DE FIXAÇÃO VENTILADA 
PADRÃO 19"
FIXAÇÃO SIMPLES
COR: PRETO.
2 PONTOS DE FIXAÇÃO.
ALTURA EXTERNA: 1U (4,5CM).
PROFUNDIDADE: 360MM

6,00 UNID 91,16 546,96

TOTAL
546,96

Lote: 27 - Lote 027

Item Cód
prod/serv

Nome do produto/serviço Qtde Unid Preço máx Preço máx
total

1 26147 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CABEAMENTO PARA CFTV, RACK,   CAMERAS DE SEGURANÇA E
CONFIGURAÇÃO DVR.

450,00 HRA 38,35 17.257,50

TOTAL 17.257,50



O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
2021.
O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data indicada no instrumento
contratual, na forma do artigo 84, prorrogável nos termos do artigo 105 e no caso de prorrogação sofrer
reajuste de preço nos termos do §7º, do art. 25. Todos instrumentos dados pela Lei 14.133/2021

Quanto ao índice aplicável aos preços iniciais, estando concluída a anuidade, se prorrogado o instrumento
contratual, para se manter o equilíbrio financeiro aplicar-se-á o índice IPCA/IBGE do período, e em sua
falta, o índice fixado pelo Governo Federal.

O custo estimado total da contratação é de R$96.627,17 (noventa e seis mil seiscentos e vinte e sete reais
e dezessete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

A presente contratação justifica-se pela necessidade de reforçar a segurança patrimonial e a proteção de alunos,
servidores e demais usuários nas dependências das escolas municipais do Município de Japurá/PR, abrangendo
a Escola Municipal Irineu Batista Câmara, o CMEI Menino Jesus e o CMEI Raio de Sol. A implantação do sistema
de videomonitoramento (CFTV) visa proporcionar maior controle e monitoramento das dependências internas e
externas das unidades escolares, auxiliando na prevenção de atos de vandalismo, furtos, invasões e demais
ocorrências que possam comprometer a segurança do patrimônio público e de seus usuários.

Além disso, o sistema contribuirá para o acompanhamento das atividades escolares, proporcionando maior
tranquilidade à comunidade escolar e apoiando ações preventivas e corretivas por parte da Administração
Pública. A contratação contempla o fornecimento e a instalação completos dos equipamentos, garantindo a
adequada execução, o pleno funcionamento e o atendimento às normas técnicas vigentes.

 O licitante deverá atender aos requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista conforme
edital.
Deverá a vencedora observar todas as condições previstas no termo de referência para atendimento da
demanda.
A contratação do item a ser adquirido deve atender as qualidades mínimas conforme suas especificações
técnicas. Todas as especificações técnicas estão devidamente descritas no termo de referência e em seus
anexos, sendo suficiente para contratação satisfatória. Para a seleção das propostas mais vantajosas será levado
em consideração a especificação do Item e preço oferecido.
A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
1. O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o menor preço por item;
2. Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas;
3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;
4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

 A Contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico em âmbito Local, com
critério de julgamento menor preço.

3.1. CONFORMIDADE COM A LGPD (Lei nº 13.709/2018):



A contratada deverá garantir que o sistema de CFTV possua ferramentas de controle de acesso (níveis de usuário
e senha), garantindo a rastreabilidade de quem acessou as imagens (logs de acesso). Os equipamentos de
gravação (DVR/NVR) devem permitir a proteção dos dados contra acessos não autorizados e o armazenamento
deve seguir critérios de segurança para evitar o vazamento de imagens de menores, em conformidade com o
Art. 14 da Lei nº 13.709/2018. Adicionalmente, a contratada deve orientar a Administração quanto à
configuração do tempo de retenção das imagens, respeitando o princípio da minimização dos dados.

3.2. JUSTIFICATIVA PARA EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ÂMBITO LOCAL:
Justificamos a contratação de âmbito local no texto do inciso I do Art. 2° e inciso I do § 3° do mesmo artigo do
Decreto n° 156/2024 do Município de Japurá/PR.

Inicialmente, ainda na fase de pesquisa, identificamos que os itens elencados na contratação aqui proposta, tem
baixo valor. Conforme disposto no At. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, é obrigatória a realização
de licitação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou
lotes submetidos à competição tenham valor até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Considerando que
identificamos na fase de pesquisa a existência mínima de 3 fornecedores sediados dentro dos limites
geográficos do Município de Japurá que atendem ao objeto pretendido e que se enquadram como
microempresas e empresas de pequeno, a presente licitação deve seguir conforme Decreto Municipal n° 156
de 13 de novembro de 2024.

Art. 2º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá
ser concedido tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor
individual - MEI, objetivando: 

I - A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal ou regional; 

II - A ampliação da eficiência das políticas públicas; 
III - O incentivo à inovação tecnológica; 
IV - O fomento do desenvolvimento econômico ou social, local ou

regional, através do apoio aos arranjos produtivos locais ou regionais, e ao
associativismo. 

§1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da
administração pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias,
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo
Município. 

§2º As instituições privadas que recebam recursos de convênio
deverão envidar esforços para implementar e comprovar o atendimento
desses objetivos nas respectivas prestações de contas. 

§3º Para os efeitos do disposto no inciso I do “caput” deste artigo,
considera-se como: 

I – âmbito local – limites geográficos do Município de Japurá;
(negritei)

Justificamos a contratação de âmbito local nos objetivos, ações e aspectos socioeconômicos
estabelecidos na revisão do Plano Diretor do Município de Japurá, inciso III do artigo 25, e inciso XII do artigo 26
da Lei Complementar 014 de 02 de julho de 2024. 

Art. 25 São objetivos para os Aspectos Socioeconômicos por meio do
Plano Diretor do Município de Japurá:

I - Fortalecimento e apoio ao pequeno produtor e à agricultura



familiar sustentável;
II - Fomento ao desenvolvimento industrial municipal;
III - Fomento ao comércio e a prestação de serviços;
(...)
Art. 16 São ações estratégicas para alcançar os objetivos para os Aspectos
Socioeconômicos:

(...)
XII - Fomentar o empreendedorismo implementando incentivos
fiscais previstas pela Lei Estadual n.º 15.426, de 15 de janeiro de
2007;
XIII - Fomentar o desenvolvimento econômico do Município por
meio de incentivos e ações voltadas ao setor da indústria,
comércio e serviços;
(negritei)

No contexto da LC 014/2014 em conjunto com o Decreto 156/2024 a administração pública, no âmbito
do Município de Japurá, entende que o desenvolvimento de uma cidade decorre do dinamismo dos setores
econômicos que a compõem. Nesta esta razão toda e qualquer ação pública que vise a ativar a economia local
deve contar com uma iniciativa privada forte. Portanto, são as microempresas e empresas de pequeno porte e
as equiparadas que movimentam a economia local. Sendo assim, criar condições para que os pequenos
negócios se fortaleçam e gerem mais empregos e renda é o melhor caminho para gerar um ciclo de
prosperidade no município.

Todo gestor público busca aumentar o número de empregos em seu município como forma de gerar
renda para a população. Porém, para realizar esta tarefa de gerar postos de trabalho, a Administração Pública
precisa contar com as empresas locais, motivo pelo qual está administração justifica a instauração de processo
licitatório com participação exclusiva de micro e pequenas empresas locais em conformidade com o que
estabelece a política de desenvolvimento nacional do SEBRAE, fundamentado pelos artigos 47 e 48 da Lei
Complementar nº, 123 de I4 de dezembro de 2006 e sua alteração dada pela Lei Complementar 147 de 07 de
agosto de 2014.

Para efeitos de aplicabilidade da exclusividade de contratação estabelecida, será considerada local as
microempresas e empresas de pequeno porte que estejam sediadas no Município de Japurá/PR conforme
estabelece o Decreto Municipal 156/2024.

Observa-se que o Decreto 156/2024 é um instrumento de fomento para o incentivo local e atende
plenamente o Prejulgado N° 27 - ACORDÃO N° 2122/19 - Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná - TCE-PR. Da mesma forma atende o § 3º do Art. 48 da LC 123/2026, incluído pela LC 147/2014.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
(sublinhei)



Para ratificar a justificativa pela opção de exclusividade de contratação de âmbito local, embrenhamos
pesquisa para comprovação de existência de um número mínimo de 3 (três) fornecedores ativos que atuam no
ramo de atividade pertinente ao objeto deste estudo.

Nossa atitude vai de encontro a posição de alguns autores través matérias publicadas, nas quais nos
baseamos para formar o entendimento que apresentamos.

Neste sentido, Marçal Justen Filho enfatiza que “a redação legal certamente produzirá sérios problemas,
eis que não se faz alusão à efetiva participação de um número mínimo de licitantes. O que se estabelece é a
existência de pelo menos três empresas em condições de competir”.

Jair Eduardo Santana e Edgar Guimarães demonstram receio a esta restrição, posicionando-se da
seguinte maneira: “... Já nos antecipamos em revelar preocupação em relação ao como comprovar se há ou não
três pequenas empresas capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório.” (destaque dos autores).

Temos aqui que elencar o artigo 49 da LC 123/2006 em seu inciso II.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar
quando: 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no
DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do
primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório; (negritei)

Para que o Decreto 156/2024 e a LC 014/2024 se tornem efetivos e alinhados com os artigos 47 e 48 da LC

123/2006, bem como o que já citamos sobre o pleno alinhamento ao Prejulgado N° 27 - ACORDÃO N° 2122/19 – TCE-
PR, buscamos junto ao Setor de Tributação da Prefeitura de Japurá o fornecimento de relatório para verificação
de existência mínima de empresas que se enquadram no porte ME, EPP ou MEI que tenham CNAE que atendem
ao objeto deste estudo. No relatório encontramos pelo menos 28 (vinte e oito) empresas sediadas no Município
de Japurá que atendem o objeto pretendido. Entre as empresas que aparecem no relatório verificamos que pelo
menos 09 (nove) empresas participam ou já participaram de licitações. E foram essas ultimas que procuramos
para fornecerem orçamento na fase de pesquisa.

Essencial, considerar a substancial importância no aumento de geração de renda para esta
municipalidade quando nos referimos a geração de impostos, sobre o tema passamos as considerações.

Temos no Manual do Índice de Participação dos Municípios (IPM) 2024 critérios de distribuição por
exemplo de ICMS, imposto que incide sobre mercadorias. Pese neste ponto que as mercadorias são os itens que
a administração pretende adquirir no futuro processo de licitação que tem origem nesse estudo. A seguir
elencamos o que traz referido manual.

4.2. IPM

 ICMS (arts. 3º e 4º da LC n. 63/90)

▪ 75% para o Estado; e



▪ 25% para os municípios. Esses 25% (COTA-PARTE DO ICMS)
destinam-se à constituição da “conta de participação dos municípios
no ICMS”, cujos valores são repassados aos municípios de acordo com
os índices de participação apurados (IPM). Ainda, a Constituição
Federal de 1988 determina que as parcelas do ICMS pertencentes aos
municípios lhes sejam creditadas de acordo com o índice apurado
pelos seguintes critérios:

▪ 1. 65%, no mínimo, na proporção do Valor Adicionado Fiscal nas
operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de
serviços, realizadas em seus territórios; (grifei)

(...)

5. COMPOSIÇÃO DO ÍNDICE
De posse dos dados que irão compor o IPM, o Setor do Índice de
Participação dos Municípios (SIPM) procede aos cálculos para
determinação do índice final a ser aplicado sobre a arrecadação do ICMS
que, por sua vez, resultará na cota-parte devida a cada município, onde:

 VALOR ADICIONADO FISCAL (65%)

Índice do valor adicionado atual =
Valor adicionado do município

-----------------------------------------
Valor adicionado do Estado

Índice do valor adicionado
apropriado para formação do índice

final =
=

(índice de valor adicionado ano anterior
+ índice de valor adicionado ano atual)

-----------------------------------------
2

(...)

Assim, o índice final apropriado para cada município é obtido com a
seguinte fórmula:
IPM = (IVAF x 0,65) + (IPA x 0,08) + (IQEP x 0,10) + (IPOPR x 0,06) +
(IPROPR x 0,02) + (IFAREA x 0,02) + (IFAMB x 0,05) + (IFIGUAL x 0,02)
(grifei)

(...)

5.1. EXEMPLO NUMÉRICO IPM 2024

Para o exemplo, utilizaremos o município de Ibiporã, nos anos-base de
2022 e 2021:

IVAF (Índice do Valor Adicionado Fiscal) 65%

ANO BASE 2022 2021

VAF do Município (a) 6.060.154.472 4.358.626.887

VAF DO Estado (b) 514.359.544.644 435.486.047.703

(a) / (b) = (c) 0,0117819422913
5

0,0100086487500
3

(c) 2022 + (c) 2021 = (d) 0,02179059104138

Índice Médio (IVAF) = (d) / 2 = (e) 0,01089529552069

IPMF (IVAF) = (e) x 0,06 0,00708194208844

(grifei)



Para construir justificativas, devemos embrenhar em todas as possibilidades e elencar tudo que for
benéfico também para administração, afinal ela precisa de recursos para manutenção da máquina pública. De
posse desta compreensão, analisamos o Manual do Índice de Participação dos Municípios (IPM) publicado pelo
Governo do Estado do Paraná no endereço eletrônico 

https://www.fazenda.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2024-04/Manual%20do%
20IPM%20PR%202024.pdf 

No manual, tomamos como exemplo a arrecadação de ICMS cujos valores são repassados aos
municípios de acordo com os índices de participação apurados (IPM) e observamos que da proporção que tem
destinação aos municípios, que correspondente a 25% do total, 65% desta proporção corresponde ao Valor
Adicionado Fiscal nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, “realizadas
em seus territórios”, entendemos aqui como sendo no município.

Esta parte correspondente a 65%, colabora na composição do índice final para cada município, sendo
obtido com aplicação de fórmula, que após calculada determina o valor do repasse. Na fórmula poderemos
encontrar outros índices como o Valor Adicionado Fiscal, Produção Agropecuária, Qualidade de Educação,
População Rural, Fator Área, Fator Ambiental e Fator Igualitário, todos esses índices somados correspondem a
35% do repasse sendo, por tanto, o Indice de Participação do Município superior e quase o dobro com seus
65%.

Temos aqui uma questão lógica. Quanto mais o comércio local vender, mais o município estará
arrecadando. Desta forma, evidenciamos que a realização de licitação para contratação de empresas sediadas
no município, em médio prazo, trará retorno com o aumento na arrecadação colaborando para a manutenção
das políticas públicas de promoção do desenvolvimento econômico e social.

Ante todo exposto, concluímos que o Município de Japurá estará se beneficiando de várias maneiras:

 Aumento da Arrecadação de Impostos: Com o crescimento das empresas locais, há um

aumento na arrecadação de impostos municipais, como o ISS (Imposto Sobre Serviços).

Empresas locais em expansão também contribuem para o aumento do ICMS (Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços), que é compartilhado com os municípios.

 Geração de Empregos Locais: O fortalecimento das empresas locais gera mais empregos, o que

pode reduzir os gastos municipais com programas de assistência social e desemprego. Mais

empregos também significam mais renda circulando na economia local, o que pode aumentar a

arrecadação de impostos sobre consumo.

 Desenvolvimento Econômico Sustentável: O apoio a empresas locais pode levar a um

desenvolvimento econômico mais equilibrado e sustentável, reduzindo a dependência de

fornecedores externos e fortalecendo a resiliência econômica do município.

 Redução de Custos Logísticos e Operacionais: A proximidade dos fornecedores locais pode

reduzir custos logísticos e operacionais, como transporte e armazenamento, resultando em

economia direta para o município, que pode ser reinvestida em outras áreas prioritárias. 

 Atração de Investimentos: Um ambiente econômico local forte e dinâmico pode atrair novos

investimentos, tanto de empresas locais que desejam expandir quanto de investidores externos

que veem potencial de crescimento na região. Isso pode resultar em mais receitas para o

município através de novos negócios e empreendimentos.



 Eficiência e Qualidade nos Serviços: Fornecedores locais podem oferecer maior agilidade e

qualidade na prestação de serviços, o que pode resultar em melhor utilização dos recursos

públicos e maior satisfação da população com os serviços oferecidos.

 Inclusão Social e Econômica: Priorizar empresas de pequeno porte e MEIs nas aquisições

públicas promove a inclusão social e econômica, oferecendo oportunidades para

empreendedores locais que, de outra forma, poderiam enfrentar dificuldades para competir

com grandes empresas de outras regiões.

 Desenvolvimento Sustentável: A medida contribui para o desenvolvimento sustentável do

município, ao equilibrar o crescimento econômico com a responsabilidade social e ambiental.

 Fortalecimento da Cadeia Produtiva Local: Incentivar a contratação de fornecedores locais

ajuda a fortalecer a cadeia produtiva da região, promovendo a integração entre diferentes

setores da economia local. Pequenas empresas e MEIs podem se beneficiar de parcerias e

colaborações mais próximas, aumentando sua competitividade.

 Agilidade e Eficiência: A proximidade geográfica dos fornecedores pode resultar em maior

agilidade e eficiência na entrega de bens e serviços, melhorando a capacidade de resposta da

administração pública às necessidades da população.

 Sustentabilidade: Reduzir a distância de transporte contribui para a diminuição da emissão de

gases poluentes, promovendo práticas mais sustentáveis.

 Fortalecimento da Comunidade: Ao apoiar empresas locais, o governo contribui para o

fortalecimento da comunidade, promovendo um ciclo virtuoso de desenvolvimento e

cooperação.

 Maior Controle e Fiscalização: É mais fácil monitorar e fiscalizar empresas que estão próximas,

garantindo que os serviços sejam prestados com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos.

 Responsividade e Flexibilidade: Empresas locais tendem a ser mais ágeis e flexíveis para

atender às necessidades específicas da administração pública, adaptando-se rapidamente a

mudanças e demandas.

No que fundamentamos, justificamos a realização de licitação para contratação de âmbito local,
primando pela ação que favorece aspectos socioeconômicos ao incentivar a participação de empresas locais
que, ao venderem para o ente público encontram mais uma fonte de renda que se reverterá em comercio mais
forte e consequentemente com retorno econômico/social expressivo e fortalecedor da economia local.

4.1 Os produtos e serviços deverão ser entregues nos locais informados na Nota de Empenho ou Ordem de
Serviço emitidas, acompanhada preferencialmente pelo Fiscal do Contrato ou por outro servidor designado
para esse fim.

4.2A entrega deverá ocorrer em até 20(vinte) dias, a contar da solicitação do órgão competente, por conta
e risco da empresa vencedora do certame licitatório, mediante requisição formalizada pelo Município,
correndo por conta da licitante vencedora contratada as despesas de seguros, transportes, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da licitação.



4.3Caso não seja possível a entrega/execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas de maneira imediata para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.4A garantia deverá assegurar que os produtos e serviços fornecidos e executados permaneçam em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.5Os produtos e serviços que apresentarem vício ou defeito durante o período de vigência da garantia
deverão, no caso dos produtos, ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, com padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores, e, no caso dos serviços, serem corrigidos ou refeitos, sem
qualquer ônus adicional para o Contratante.

4.6Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição ou reparação dos produtos e serviços que
apresentarem vício ou defeito de forma imediata, contados a partir da ciência do ocorrido junto da
Administração pelo Contratado.

4.7Prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

4.8O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

4.9A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4.10 Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4.11Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.12O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

4.13 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10
(dez) dias.

4.14O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

4.15O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.



5.1O Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

5.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

5.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

5.7O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.8O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.9Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor.

5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução



do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência.

5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato,
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.

5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas
que ultrapassarem a sua competência.

5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas.

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.1O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente, indicados pela Contratada.

6.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.3Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15(quinze) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.3.1O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021.

6.3.2A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

6.4Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:



a) O prazo de validade;

b)A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d)O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4.1Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

6.5A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de pregão
eletrônico e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

6.5.1Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.5.2Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.5.3Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa.

6.5.4Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

6.6Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.8  O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após entrega.

6.8.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária.



Justifica-se que o Plano de Contratações Anual (PCA) referente ao exercício de 2026 encontra-se em fase de
consolidação e refinamento técnico. Diante da necessidade de reavaliação de demandas e adequações
administrativas, o documento formal ainda não foi finalizado. Todavia, a ausência da conclusão do PCA não
impede o prosseguimento do feito, visto que a presente contratação é considerada prioritária, dada a
essencialidade da manutenção da segurança escolar e a necessidade de proteção imediata do patrimônio
público e da comunidade escolar.

8.1 Habilitação Jurídica:

a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971;

d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;

e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);

f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

g) Apresentação de Certidão Simplificada da Junta Comercial (com data de emissão não superior a 90
(noventa) dias da data limite para a sua apresentação).

8.1.1 Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;

8.1.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que
deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a
sede do licitante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os
documentos pelo participante.

8.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.2.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da



Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS;

8.2.3  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede do participante - CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;

8.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;

8.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante
a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;

8.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da
Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.3.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da pessoa jurídica a
menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes, prevista no preâmbulo deste Edital, caso
não haja menção quanto ao prazo de validade.

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.4.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove(m) que a empresa realizou a entrega de materiais pertinentes e
compatíveis ao objeto deste pregão, de forma satisfatória.

8.4.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ao) ser emitido(s) em papel timbrado e constar o seguinte:

a) dados da pessoa jurídica de direito público ou privado que o emitiu: CNPJ, razão social,
endereço, nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão do atestado.

b) dados da licitante: razão social, CNPJ, endereço;

c) descrição dos serviços prestados e quantidades.

d) no caso de emissão por pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) devera(ão)
possuir preferencialmente assinatura digital, podendo ser assinatura manual com
reconhecimento de firma.

e) no caso de Atestado emitido com assinatura manual deve ser apresentado o original, se
cópia, deve ser autenticado em cartório.

8.4.3. NR-10 – (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade)

8.4.4.  Comprovante de Registro na Empresa no CREA e/ ou CAU.

8.4.5 Comprovante de Registro do Engenheiro Responsável no CREA e/ CAU.



8.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES:

8.5.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar
nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante
legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de
até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.

8.5.2 Declaração de Responsabilidade Unificada.

9.1 Informações complementares estão contidas no Estudo Técnico Preliminar:



ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/xxxxxxx
(em papel timbrado da proponente)

PROPOSTA DE PREÇOS
Razão Social da Empresa Licitante:
CNPJ:
Endereço:
Telefone/fax:
E-mail:

O signatário da presente, em nome da empresa acima referenciada, propõe os seguintes preços (readequados
ao lance vencedor), por ITEM cotados:

Lot
e

Ite
m

Descrição Marca Modelo Qtd. Unid. Preço unid. Preço total

Preço Total da Proposta

1. Os produtos, objeto da presente licitação, serão entregues após a solicitação pelo setor competente, no

prazo e nas condições estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão Nº XX/20XX

2. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.
3. Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de
acordo às especificações e padrões exigidos.
4. Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão
incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.
5. Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
6. Informo os dados do responsável pela assinatura do Contrato caso a empresa venha a firmar referido
registro:

Nome: __________________________________, CPF: ____________________ RG: ________________

7. Informo os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:

Banco Agencia:  Conta Corrente:  

_____________, ____ de ____________ de _______

 _ _

(nome e CPF, completo do representante da empresa e
assinatura). (nome e CNPJ, completo da empresa e

assinatura).

“A assinatura deverá ser através de Certificado Digital ou GovBr”



ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 38/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N. 16/2026.

Prezado (as) Senhores (as):

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ,

por meio de seu representante legal infra-assinado, que:

Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa (ME),

empresa de pequeno porte (EPP), microempreendedor individual (MEI) ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, bem como atende todos os

requisitos como licenças, alvarás e registros exigíveis por legislação especifica e pertinentes aos respectivos

órgão reguladores e fiscalizadores quanto a área que atuamos. Que nos colocamos a disposição para fornecer

em qualquer tempo as devidas comprovações solicitadas.

Declara, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para

habilitação no presente Pregão Eletrônico, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Declara, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;

Declara, estar cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Declara, para os devidos fins e legais efeitos, que reúne todas as condições necessárias e com disponibilidade

para atendimento ao objeto do PREGÃO nº 16/2026

Declara, que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;

Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não empregamos

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis)

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em

cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;

Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente no Processos Licitatórios do Pregão nº

16/2026, instaurado pelo Município de Japurá, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)

__________________________, portador(a) da Cédula de  Identidade RG sob nº

_________________________, incrito (a) no CPF sob nº ________________________, cuja função/cargo é

(Sócio Administrador/Procurador/Diretor/etc.), responsável pela assinatura da Ata de Registro de

Preços/Contrato;



Declara, que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal.

Declara, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual contratação, concordamos que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja

encaminhada(o) para o seguinte endereço de e-mail____________________________________________, para

assinatura através de Certificado Digital. Caso altere o citado e-mail, comprometemo-nos a protocolizar pedido

de alteração junto ao Sistema de Protocolo do Município de Japura, sob pena de sermos considerados como

intimados pelos meios anteriormente fornecidos.

Nomeia e constituímos o(a) Senhor(a)______________________,   portador(a) do CPF sob

n.º__________________, como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de

Preços/Contrato, referente ao PREGÃO nº 16/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações

contidas no instrumento convocatório e seus Anexos.

Japurá, ____ de ____________ de _______

(assinatura, nome e CPF do mandante)

“A assinatura deverá ser através de Certificado Digital ou GovBr”



ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 38/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N. 16/2026.

CONTRATO Nº XX/20XX

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE JAPURÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.788.349/0001-39, com sede administrativa na Avenida
Bolivar, 363, Centro, em Japurá, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal, o Sr. XXXXXXXXXXXXX,
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº xxxxxxx, portadora da Cédula de Identidade nº xxxxxx SSP/PR., residente e
domiciliada nesta cidade de Japurá, Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa

, inscrita no CNPJ nº _, com sede à
_, nº          , CEP: , na cidade de  , Estado do

, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por seu sócio administrador o Sr.
_, portador da Cédula de Identidade, RG nº SSP/PR, e

inscrito no CPF sob nº , residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxx, Estado do Paraná, resolvem na
melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

I - O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n°           /20......, homologado
em      de de 20......, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº
123/06, 147/2014 e 155/2016 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E
COLOCAÇÃO EM FUNCIONAMENTO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO (CFTV – CIRCUITO FECHADO DE
TELEVISÃO) NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ/PR, ABRANGENDO A ESCOLA
MUNICIPAL IRINEU BATISTA CÂMARA, O CMEI MENINO JESUS E O CMEI RAIO DE SOL, conforme segue:

XXXXXXXXXXXXX

Parágrafo Único: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

I – O Termo de Referência;

II– A Proposta da Contratada;

III– Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório nº _/20.......

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): 

I - De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03, de 22 de junho de 2009,
da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Japurá-Pr, indica-se como GESTOR DE CONTRATO: o Sr.

, portador da cédula de identidade, RG nº
, inscrito no CPF sob n° _; como FISCAL DE CONTRATO: o Sr. 



, portador da cédula de identidade, RG nº , inscrito no
CPF sob n° _.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

I - O prazo de vigência da contratação será de XX (XX) meses, tendo início em        de de 20...... e
com término em        de de 20...., sendo contudo prorrogável por igual período, por conveniência e
oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida a
negociação com a Contratada.

I – Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se a Contratada mantém todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem,
conforme inciso II, da cláusula vigésima, do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

I – O valor total da presente contratação é de R$ xxxxxxx (valor por extenso);

II– No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

III– O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.

Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para
apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais/serviços/serviços
previstos neste contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

I - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta
corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I– O pagamento será efetuado em até XX (XXX) dias, após entrega, com o recebimento da nota fiscal/fatura na Prefeitura
Municipal;

II– Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:

a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 20......, e alterações posteriores, sob pena de não
aceitação por parte da Contratante.



I– Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;

II– Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
Contratante;

III– No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para
atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº
14.133/2021.

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota
fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada,
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será providenciada
sua notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Parágrafo Oitavo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à .

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: 

I - A CONTRATADA, quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo
Licitatório nº /20...... e o Contrato nº 000/20.......

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do MUNICÍPIO DE
JAPURÁ, inscrito no CNPJ nº 75.788.349/0001-39, com as informações contidas na Nota de Empenho.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

I– Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado, em____  de ______   de 20....;

II– Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação da Contratada, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-
se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade nos termos do §3º, do Artigo 92º, combinado com o
inciso LVIII do Artigo 6º, ambos da Lei nº 14.133/2021.



III– Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;

IV– No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo;

V– Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

VI– Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II
desta cláusula;

VII– Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

VIII– O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I - As despesas com o presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações

Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2026 4410 12.001.12.361.0015.2089 0 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4420 12.001.12.361.0015.2089 103 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4430 12.001.12.361.0015.2089 104 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4440 12.001.12.361.0015.2089 107 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4450 12.001.12.361.0015.2089 1040 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4460 12.001.12.361.0015.2089 1065 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4520 12.001.12.361.0015.2089 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4540 12.001.12.361.0015.2089 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4550 12.001.12.361.0015.2089 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4560 12.001.12.361.0015.2089 107 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4570 12.001.12.361.0015.2089 1040 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4610 12.001.12.361.0015.2089 103 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

2026 4620 12.001.12.361.0015.2089 104 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

2026 4630 12.001.12.361.0015.2089 107 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

2026 4880 12.002.12.365.0014.2091 0 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4890 12.002.12.365.0014.2091 103 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4900 12.002.12.365.0014.2091 104 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4910 12.002.12.365.0014.2091 107 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4920 12.002.12.365.0014.2091 1040 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4930 12.002.12.365.0014.2091 1065 3.3.90.30.28.00 Do Exercício

2026 4980 12.002.12.365.0014.2091 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 4990 12.002.12.365.0014.2091 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 5000 12.002.12.365.0014.2091 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 5010 12.002.12.365.0014.2091 107 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 5020 12.002.12.365.0014.2091 1040 3.3.90.39.16.00 Do Exercício

2026 5060 12.002.12.365.0014.2091 103 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

2026 5070 12.002.12.365.0014.2091 104 4.4.90.52.24.00 Do Exercício

2026 5080 12.002.12.365.0014.2091 107 4.4.90.52.24.00 Do Exercício



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAIS: 

I - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência, anexo
ao Edital Pregão Eletrônico nº 16/2026.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

I - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

I - Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

I- Os materiais/serviços/serviços deverão ser entregues nos locais informados na Nota de Empenho ou Ordem de Serviço
emitidas, acompanhada preferencialmente pelo Fiscal do Contrato ou por outro servidor designado para esse fim.

II- A entrega deverá ocorrer em até xx (xxx) dias úteis, a contar da solicitação do órgão competente, por conta e risco da
empresa vencedora do certame licitatório, mediante requisição formalizada pelo Município, correndo por conta da
licitante vencedora contratada as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes da execução do objeto da licitação.

III- Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

IV- O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

V- Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

VI- A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

VII- A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

VIII- Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

IX- As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das
peças utilizadas na fabricação do equipamento.

X- Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até xx (xxxx) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

XI- Prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.



XII- Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual
ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

XIII- Decorrido o prazo para reparos e substituições sem atendimento da solicitação, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

XIV- O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

XV- A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois
de expirada a vigência contratual.

XVI- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

XVII- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
xx (Xxxx) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

XVIII- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de xx (xxx) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

XIX- Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

XX- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

XXI- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

I– O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade da entrega
realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
do Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;

II– A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de
Referência;

III– O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo
117, da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV– A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha a
relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas;

V– A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da
execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;

VI– O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a
aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;



VII– Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;

VIII– A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante
ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Além das obrigações exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá:

I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e demais
documentos anexos;

II – Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente contrato;

III – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as
especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta da Contratada, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

IV – Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partes, às suas
expensas;

V – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada, por meio de
servidor especialmente designado;

VI – Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VII – Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidas no presente contrato;

VIII – Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;

IX – Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela Contratada, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o art. 92, inciso XI, da Lei Federal
nº 14.133/2021;

a)O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente motivado
pela autoridade competente.

XI – Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das obrigações exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:



I – Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos anexos, assumindo como
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

II – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

III – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

IV – Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V – Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade superior, conforme
determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

VI – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no
Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais/serviços/serviços empregados;

VII – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

VIII – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

IX – Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da
Contratada;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

X – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;

XI – Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
incidente que obste à execução do objeto contratual;

XII – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

XIII – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;

XIV – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;



XV – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, § único da Lei Federal nº
14.133/2021;

XVI – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XVII – Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021;

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá apresentar requerimento
formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do
eventual desequilíbrio;

b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação;

XVIII – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;

XIX – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais/serviços/serviços, equipamentos, ferramentas e/ou utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

XX –  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força de execução deste contrato;

XXI – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina;

XXII – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

XXIII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

XXIV – Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;

XXV – Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;



g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;

II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis)
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da
Lei Federal nº 14.133/2021);

d) Multa:

1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

13.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);

2.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia

3.Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

III – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

IV – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);

V –  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver)
ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

VI – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

VII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

VIII – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;



c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para ao Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle;

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei Federal nº 14.133/21.

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).

Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal
nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 

I - poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrigações de ambas as partes contraentes;

II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:

a)Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b)Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;

a)Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato;



c)Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva;

V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:

a)Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;

b)De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde
que haja interesse da Administração;

c)Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;

VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a)Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c)Indenizações e multas;

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,
independentemente de outras penalidades.

Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização,
na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual,
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 

I - O ORGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DO CONTRATO devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. 

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificais e
não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nesta Cláusula; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,



fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo. 

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos do parágrafo segundo desta Cláusula, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: 

I - O presente Contrato é oriunda do Pregão n. 16/2026, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 

I - A DETENTORA DO CONTRATO não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas
deste Contrato, sem prévio e expresso consentimento do ÓRGÃO GERENCIADOR, sob pena de rescisão de pleno direito,
sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: 

I - Correrão à conta da DETENTORA DO CONTRATO todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS: 

I - A CONTRATADA deverá observar o disposto na Lei Federal n° 13.709/2018 conforme segue:

II - A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga -se a atuar no presente Contrato em conformidade com a
Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria, em especial a Lei n° 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

III - Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade
com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda
em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem
qualquer ônus, multa ou encargo.

IV - Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda
acidental ou indevida.

V - Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os
dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da
CONTRATANTE.

VI - Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros
contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios,
diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da
CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados
Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à
CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de
dados.

VII - Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos,
análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.



VIII - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública,
deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

IX - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer não
cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus
funcionários, ou terceiros autorizados ou qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e
responsabilidades da CONTRATADA.

X - A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem
como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros
diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer dos dispositivos previstos nesta cláusula
quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA– DOS CASOS OMISSOS: 

I - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei
nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA ABSTENÇÃO

I - A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora ÓRGÃO GERENCIADOR, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades
que lhe assistam em razão deste Contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades,
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão
analisadas por meio de processo administrativo próprio;

a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual integrará o
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;

II - Os serviços não ajustados no presente Contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo DETENTOR DO
CONTRATO, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos
termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº
14.133/21;

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: 

I - O ORGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação do extrato do presente Contrato, no Diário Oficial do Município de
JAPURÁ/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo  , inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: 

I - É eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo DO CONTRATO, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus

efeitos legais.

Japurá, de 20.......

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

GESTOR (A): 

FISCAL: 

TESTEMUNHAS: 

* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente.



ANEXO V – DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 38/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N. 16/2026.

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, por meio de seu

representante legal infra-assinado, declara para os devidos fins e sob as penas da lei, que tem total condição de

assumir e cumprir as especificações do item .... do lote.... parte integrante do objeto do Pregão n° 16/2026,

sem prejuízo de qualidade e com os preços finais ofertados e contidos na Proposta Ajustada enviada após o

término do pregão, sendo nossa proposta exequível nas condições exigidas no instrumento convocatório.

Justificamos que, para comprovar o que declaramos, apresentamos em anexo o documentos relacionados a
seguir:

 ___________________________________________________

 _____________________________________________

 _____________________________________________

 _____________________________________________

Japurá, .... de.......... de  20......

(assinatura, nome e CPF do mandante)

“A assinatura deverá ser através de Certificado Digital ou GovBr”


